
GOVERtiC> DE SrRGIPE

SEïCRETARIA DE I:SFADO DO
PLANE'.iAMENTO. ORÇAïvIENFO E GESTÃO

PORTARIA SEPLAG N° 4.534 DI?, 24 DE'.VOVtidIi3RO DE 2016.

Altera a modalidade de
aplicação e/ou fonte de

recursos em
grupo

de
despesa

no
Orçamento

de 2016.

O Sccretário de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão, no uso de suas

atribuições

e re ulamentares. conferida
pelo Art. 32. inciso XVI da Lei ýi" 7.950. de 29 dc

,cmbro de 2014 e cm consonância com o Art. 7°.
§ 2° da Lei N° 8.088. de 06 de

janeiro de

2U16-

RL;SOLVL:

Art. V. Alterar a modalidade de
aplicação

e/ou fonte de recuisos no
grupo

de
despesa, tendo

em cista a necessidade de
promover ajuste no

Orçamento do Exercício de 2016. no valor de

RS 10.000,00 (dez mil de reais), conforme
especificação

dos Anexos 1 e 11 da
presente

Portaria.

. 2°. Esta Portaiia entrará em
vigor

na data da sua
publicação.

Art3". Reroaai se as
disposições em conti-ário.

P1ý[0En'
ý9 '53 ?

Dýta
da

Pub1"7-L! t E!-LC'
Aracaju. 24 de novembro de 2016.

J040 ALý GAMA DA SILVA

Secretário de L.stadc
d. `; lancjamento, Orçamento e Gestão

iossandra d¢ asìs OlýCìra Ivo

T3cnica Responsável

SPEOISEPIAG



GOVERNO DE SERGIPE.

S1-:CRLTARIA DE EST:IDO DO
PL.1NEJA.MEtiTC). ORÇAti1

ANEXOI

(MODIFICADO POR ESTA
PORTARIA)

PROGRAMA DE TRABALHO FONTE

17000-SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA,DESENVOLVíMENTO

AGRÁRIO E DA PESCA

',.17302
-

Companhia de Desenvolvimento de Recursos Hídricos e Irrigação

de Sergipe

',.,.
At!.vldade: 20122.0037,0019 -

Manutenção das Atividades da Cohidro

tiTl E GESTÃO

TOTAL
10.000,00



GOVERNO DE SLRGIPL

SLC'RL-:1:ARIA 1)I'. ESTADO DO PLANEJAMENTO,
ORÇ:AMENI-O E GLST:IO

ANEXOII

(APROVADO NA LOA/CRÉDITOS ADICIONAIS)

.. .._..._-_....__

PROGRAMA DE TRABALHO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO

AGRÁRIO E DA PESCA

FONTE MODALIDAn_ý -T
1 VALOR

17302 -
Companhia de Desenvolvimento de Recursos Hídricos e Irrigação

de Sergipe

10.000,00

Atvidade 20.122-0037.0019-
Manutenção das Atlvldades da Cohidro 0101 3.3.90 10.000,00

TOTAL
1 10.000,00


